44ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 20.10.2020

PROJETO DE LEI 850/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 220

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 
	Essa matéria, esse recurso do IPEM, será assegurada a manutenção administrativa, R$ 982.336,00; realizar verificação de instrumentação de medição, R$ 895.000,00; e aumento das fiscalizações de produtos e serviços, R$ 50.000,00. Os recursos serão esses. 
	Eu só não sei se é convênio ou não, Deputado Anderson. Dá uma olhadinha aí, se é convênio federal ou não. 

	O SR. ANDERSON PEREIRA - Autor Poder Executivo/Mensagem 220. Projeto de Lei Ordinária 850/20, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.927.336,12, em favor da Unidade Orçamentária: Instituto de Pesos e Medidas - IPEM.”.
	O nosso parecer é pela legalidade e constitucionalidade dessa matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

[bookmark: _GoBack]	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Obrigado, Deputado Anderson. 
	Em discussão o parecer do Deputado Anderson. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


